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CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' O4O/2023

DISPENSA N" 016/2023

CONTRATO No 030/2023

SERVICO DE ENCADERNACAO, PLASTIFICACAO E

IMPRESSAO COLORIDA DE MATERIAL GRAFICO
PARA A PREFEITURA MTINICIPAL DE JOAO COSTA -
pI, eut ENTRE sr FTRMAM o uruurcÍuo DE .loÃo
cosTA, EsrADo »o rratrÍ, B IENES RoDRrGuEs - ME,
cNpJ No 00.193.738/0001-12 NA FORMA ABAXO.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO COSTA - PI, situado na

Avenida 01 de Janeiro, SÂ.{, Centro, João Costa-PI, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal.

CONTRATADA: IENES RODRIGUES - ME, CNPJ No 00.193.738/0001-12 , situado

na Travessa Albane Ribeiro, Centro, São Joao do Piauí - PI.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si

ajustado o presente contrato para SERVICO DE ENCADERNACAO,
PLASTIFICACAO E IMPRESSAO COLORIDA DE MATERIAL GRAFICO
PARA A PREFEITURA MUMCIPAL DE JOAO COSTA - PI conforme autorização

do processo de Dispensa de licitação n' 01512023, regulado pelos preceitos de direito
público, especialmente pela Lei n.o 8.666193 e alterações posteriores, aplicando-se lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado,

bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto SERVICO DE ENCADERNACAO,
PLASTIFICACAO E IMPRESSAO COLORIDA DE MATERIAL GRAFICO
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO COSTA _ PI

CLAUSULA SEGUNDA - DA ucrraçÃo
Os serviços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitação, de acordo com o
disposto no Capítulo II da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato,

bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do

Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato,
independentemente de transcrição.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES NO CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de sewiço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo
Financeiro;

IV - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste contrato.

CLAUSULA QUTNTA _ DAS OBRIGAÇÔPS ON CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - prestar, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoável e de acordo com a
legislação, os serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante;
III - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as especiÍicações

constantes do Processo Licitatório em referência,
IV - substituir, às suas expensas em pr^zo razoável e de comum acordo, os serviços
prestados em que se verificarem vicios distoantes do padrão normal;
V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exclündo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

\-.

»ÔPlffig-.qP,rlf,
01 dê

Cmrfl:
CEP:64.?65-000. CNPI:

srt{ . cen$o, foão co3tâ . Pl
. Tel:89. 3486-Olaa





\,

a
feitu

àl
Pre ra de

oao
trabalho continua!

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do

contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que

vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas,

previdenciários e securitários do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as inÍbrmações solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA

Este contrato vigorará por 06 meses.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas com a execução do presente Contrato correrão nas seguintes dotações:

SEMAP:

PROJ/ATV : 0 4.122.0027. 20 1 0. 0000

FINALIDADE: 1 . 500.00.999.000

CATEGORIA: 3.3.90.30.00

SEDUC:

PROJ/ATV'. 12.3 6 I .0269. 2024. 0000

FINALIDADE: I . 500.00.200.000

CATEGORIA: 3.3.90.30.00

Avenldâ o1 de Janelro. SlN . Centro. Joâo toste ' pl
C§Ê: il.765-OOO. Cl{Plr 01.61?.58010001-30 . Tel: 89. 1485-0122
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CLAUSULA NONA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 16.765,0A

(dezesseis mil setecentos e sessenta e cinco reais).

cLAUSULA DECIMA - DA connrÇÃo MoNETARIA E Do EeuÍrmruo
e,c oNôrrru c o -F INANCEIRO
A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio

econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de

lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitação.

PARÂGRAFO PRIMEIRO o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo

apresentar planilha de custo detalhada da época da licitação e atual, com os documentos

comprobatórios dos custos, que será analisado pelo Setor Financeiro do

CONTRATANTE.
PARAGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido

quitadas.
pelú6çrqf0 TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser

superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados

ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.
pAfúçgrçrO QUARTO - sem prejuízo da recomposição dos valores, no caso de

prorrogação do contrato, o mesmo será corrigido monetariamente pelo percentual

acumulado dos últimos doze meses, tendo por base o IGP-M.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional.
pAtúGprçO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscaUfatura, esÍando esta devidamente atestada pelo setor

competente.

PARAGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pâgamento, não

haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento

sem atrasos, neúuma forma de atualização do valor devido.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será elbtuado à CONTRATADA
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo
Financeiro do CONTRATANTE.
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PARAGRAFO UNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

CLAUSULA DECIMA-TERCE,IRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 87 dal.ei n.o 8.666193.
pafúçprçtO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE
observará o percentud, de 0,5Vo (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do

contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fornritos
ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

pNú6prqIO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos

porventura devidos ou cobradas j udicialmente.

CLAUSULA DECIMA-QUARTA. DOS CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos no art. 78 da Lei n." 8.666193, sob qualquer umâ das formas descritas no artigo
79 da mesma lei.
PAIL{GRAITO TINICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução
total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de

indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, recoúecidos os direitos
da Administração, assegurada a ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA-QUINTA . DOS RECURSOS
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 8.666193, cabem os

recursos dispostos no seu art. 109.

CLAUSULA DECIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.o 8.666193.

CLAUSULA DECIMA.SETIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que

dispõe a Lei no 8.666193, suas alterações e demais preceitos de direito público, e,
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLAUSULA DECIMA.OITAVA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça Comum,

para dirimir as questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em

três vias, assinam as partes abaixo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IOÃO COSTA-PI

EXTRATO DO CONTRATO

Dispensa n. 01612023. Contratante: O Município de João Costa - PI. Contratado: IENES

RODRIGUES - ME, CNPJ N" 00.193.73810001-12 objeto: SERVICO DE

ENCADERNACAO, PLASTIFICACAO E IMPRESSAO COLORIDA DE MATEzuAL

GRAFICO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO COSTA - PI, VigêNCiA: 06

meses. Valor: R$ 16.765,00 (dezesseis mil setecentos e sessenta e cinco reais). Assinatura:

2310312023.

João Costa (PI), 23 de marco, 2023

Prefeito Municipal

Âuenida O1 dê ranêko. S/N - Centro, loão Costa - Pl

eÊÊ 64.765"000 . (ttPJ: 01.612.5801000r'30 ' Tel: 89' 3486'0122
EÍoell: Prêr€ltüramuill(tPaUoao(oste@gmâll-com
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YALOi ÍOÍaL; iEl.fr0,0 lyÉ o m [íl . sr*o ! vm rsil do Mú m o pí@ctg íhd
suibd. É Eirt{o PREGÀO Ê:I.ErRôN|CO.
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